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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 5.036/2026 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 148/2025;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Maria dos Anjos Jardim dos Santos 
Trajano, para exercer o Cargo Comissionado Secretária Escolar, com 
lotação na Escola Municipal Sossego da Mamãe.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 15/01/2026, revogadas as 
disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de 2026. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.037/2026 DE 22 DE JANEIRO DE 2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 148/2025;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Hélio Barbosa da Silva, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretor de Esporte.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 20/01/2026, revogadas as 
disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de 2026. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.038/2026 DE 23 DE JANEIRO DE 2026

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins , no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 148/2025;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Wanderson Araújo Pereira, para exercer 
o Cargo Comissionado de Superintendente de Contratos, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 02/01/2026, revogadas as 
disposições em contrário

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2026. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 2.236/2026 05 DE JANEIRO DE 2026

 “DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS MUNICIPAIS, 
ESTADUAIS E FEDERAIS  E ESTABELECE OS 
DIAS DE PONTO FACULTATIVO NO ANO DE 
2026, PARA CUMPRIMENTO PELOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FUNDACIONAL E 
AUTÁRQUICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 

no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 91, 
IX, da Lei Orgânica Municipal e,

 
CONSIDERANDO o disposto na Legislação Federal e Estadual;

 D E C R E T A

Art. 1º. FICAM divulgados os dias de feriados municipais 
e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2026, para 
cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo, sem 
prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, conforme 
tabela abaixo:

MÊS DIA Descrição
Janeiro 01 Feriado Nacional - Confraternização Universal

Fevereiro 16 Ponto Facultativo (Carnaval)
Fevereiro 17 Feriado (Carnaval)
Fevereiro 18 Ponto Facultativo até 12:30

Abril 02 Ponto Facultativo - Quinta-feira santa
Abril 03 Feriado Nacional – Sexta - Feira Santa
Abril 11 Feriado Municipal - Aniversário de Guaraí
Abril 21 Feriado Nacional- Tiradentes
Maio 01 Feriado Nacional- Dia do Trabalho

Junho 04 Ponto Facultativo - Corpus Christi
Junho 29 Feriado Municipal -Padroeiro de Guaraí
Agosto 15 Feriado Estadual – Dia do Senhor do Bonfim

Setembro 07 Feriado Nacional – Independência do Brasil
Setembro 08 Feriado Estadual - Padroeira do Estado
Outubro 05 Feriado Estadual – Criação do Estado
Outubro 12 Feriado Nacional – Padroeira do Brasil/ Dia das Crianças
Outubro 28 Ponto Facultativo – Dia do Servidor Público

Novembro 02 Feriado Nacional - Finados
Novembro 15 Feriado Nacional - Proclamação da República

Novembro 20 Feriado Nacional – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência 
Negra

Dezembro 25 Feriado Nacional – Natal
	

Art. 2º. Os serviços considerados de caráter essenciais e de 
emergências não serão interrompidos. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/01/2026, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos 
cinco dias do mês de janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 13/2026 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Weliton 
Coelho Mendonça - Matrícula Funcional nº 10271, para participar 
de curso de criação de tambaqui em viveiros escavados e curso de 
criação de tilápia em tanques – rede, no auditório da Embrapa Pesca e 
Aquicultura, nos dias 19 e 20 de janeiro 2026, na cidade de Palmas -TO, 
para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1 e ½ (uma e 
meia) diária, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 14/2026 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Laurentino 
Alves de Oliveira, Matrícula Funcional nº 10272, para participar de curso 
de criação de tambaqui em viveiros escavados e curso de criação de 
tilápia em tanques – rede, no auditório da Embrapa Pesca e Aquicultura, 
nos dias 19 e 20 de janeiro 2026, na cidade de Palmas -TO, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente a 1 e ½ (uma e meia) diária, 
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 15/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025; 

R E S O L V E 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Bianca 
Marília da Silva Sousa, Gerente de Comunicação, Matrícula Funcional: 
10352 que acompanhará a senhora Prefeita Maria de Fátima Coelho 
Nunes para participar no dia 22 de janeiro de 2026, de reuniões com 
Secretário de Saúde e a Secretária de Turismo, em Palmas - TO, para 
cobrir despesas com alimentação, o equivalente ½ (meia) diária, no valor 
de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 16/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao senhor motorista 
oficial Gileno Teixeira Coelho, Matrícula Funcional:8896, que realizará 
o transporte da senhora Prefeita Maria de Fátima Coelho Nunes para 
participar no dia 22 de janeiro de 2026, de reuniões com Secretário de 
Saúde e a Secretária de Turismo, em Palmas - TO, o equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 17/2026 DE 20 DE JANEIRO DE 2026

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SRA. 
PREFEITA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 2.068/2025;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Maria de 
Fátima Coelho Nunes – Prefeita Municipal de Guaraí TO, Matrícula 
Funcional nº 8895 para participar no dia 22 de janeiro de 2026, de 
reuniões com Secretário de Saúde e a Secretária de Turismo, em 
Palmas - TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de 
janeiro do ano de 2026.

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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